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CAPÍTULO VI
DA GESTÃO DA INFORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Art. 85. Cabe ao IPREM consolidar, gerenciar e manter as 

informações cadastrais e financeiras, dentre outras, com objeti-
vo de controlar e monitorar os resultados atuariais e financeiros 
do RPPS, nos termos da legislação vigente.

§ 1° As informações de que trata o “caput” serão dispo-
nibilizadas pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta 
e Indireta, da CMSP e do TCMSP, nos termos do regulamento 
específico.

§ 2° O IPREM organizará e consolidará os indicadores do 
RPPS, inclusive os referentes à saúde do servidor e a infortunís-
tica, com a finalidade de apurar os seus respectivos impactos 
nas avaliações atuariais e auxiliar no desenvolvimento de 
políticas de prevenção.

Art. 86. O IPREM garantirá pleno acesso dos Segurados às 
informações relativas à gestão do RPPS, respeitadas as diretri-
zes estabelecidas pela Lei Municipal nº 16.051, de 6 de agosto 
de 2014 e legislação subseqüente.

TÍTULO VI
DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE GESTÃO PREVIDEN-

CIÁRIA E SUAS COMPETÊNCIAS
CAPÍTULO I
DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE GESTÃO PREVIDEN-

CIÁRIA - QPGP
Art. 87. Fica criado o Quadro dos Profissionais de Gestão 

Previdenciária – QPGP, composto por 100 (cem) cargos de 
Analista de Gestão Previdenciária – AGP, de 75 (setenta e cinco) 
cargos de Técnico de Gestão Previdenciária – TGP, ambos de 
provimento efetivo e 56 (cinquenta e seis) Cargos de Direção e 
Assessoramento – CDA de provimento em comissão, constantes 
dos Anexos III, IV e V desta lei, respectivamente.

Parágrafo único. O Quadro dos Profissionais de Gestão Pre-
videnciária – QPGP, a que se refere o “caput” deste artigo, será 
gerido, exclusivamente, pelo IPREM.

Art. 88. Os cargos do Quadro dos Profissionais de Gestão 
Previdenciária – QPGP, de provimento efetivo ou em comissão, 
conforme a natureza, o grau de complexidade e o nível de 
responsabilidade das atribuições, integram os seguintes Grupos 
Ocupacionais:

I - Grupo 1 - Analista de Gestão Previdenciária – AGP, 
de natureza administrativa técnica ou técnico-científica, cujo 
provimento exige a formação de nível superior e respectiva 
aprovação em concurso público;

II - Grupo 2 - Técnico de Gestão Previdenciária – TGP, de 
natureza de suporte e apoio técnico e operacional, cujo provi-
mento exige a formação de nível médio e respectiva aprovação 
em concurso público;

III - Grupo 3 - Cargos de Direção e Assessoramento – CDA, 
de natureza de gestão, de provimento em comissão na forma 
do Anexo V desta lei, exige nomeação pela autoridade compe-
tente e comportam substituição.

Art. 89. Os cargos de Analista de Gestão Previdenciária – 
AGP e de Técnico de Gestão Previdenciária – TGP, do Quadro 
dos Profissionais de Gestão Previdenciária – QPGP são de 
provimento efetivo e não comportam substituição.

CAPÍTULO II DAS CARREIRAS, DAS COMPETÊNCIAS E DA 
FORMA DE REMUNERAÇÃO

Seção I
Das Carreiras de Analista de Gestão Previdenciária e de 

Técnico de Gestão Previdenciária
Art. 90. Ficam criadas as carreiras de Analista de Gestão 

Previdenciária – AGP e de Técnico de Gestão Previdenciária 
– TGP, nos termos do disposto nos Anexos III e IV desta lei, 
constituídas de 3 (três) Níveis, identificados pelos algarismos 
romanos I, II e III, contando, cada um deles, com Categorias, na 
seguinte conformidade:

I - para os Analistas de Gestão Previdenciária – AGP:
a) Nível I: 6 (seis) Categorias;
b) Nível II: 5 (cinco) Categorias;
c) Nível III: 4 (quatro) Categorias;
II - para os Técnicos de Gestão Previdenciária – TGP:
a) Nível I: 6 (seis) Categorias;
b) Nível II: 5 (cinco) Categorias;
c) Nível III: 4 (quatro) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente na 

Categoria I do Nível I da carreira e a ela retornam quando vagos.
Art. 91. Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-

minação e Categorias diversas.
Art. 92. Categoria é o elemento indicativo da posição do 

servidor no respectivo Nível.
Seção II
Das Competências do Analista de Gestão Previdenciária – 

AGP e do Técnico de Gestão Previdenciária – TGP
Art. 93. Aos Analistas de Gestão Previdenciária – AGP 

compete:
I - instruir, analisar, calcular, revisar, cadastrar e acom-

panhar processos previdenciários de concessão, pagamento, 
manutenção, revisão e extinção de benefícios previdenciários;

II - planejar, implantar, avaliar, atender, orientar e capacitar 
sobre as ações voltadas ao atendimento, orientação e informa-
ção aos Segurados ativos, inativos e pensionistas do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS;

III - propor, implantar, executar e avaliar políticas públicas e 
ações voltadas para o aprimoramento e sustentabilidade finan-
ceira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;

IV - desenvolver, implantar, executar e avaliar sistemas, 
processos e métodos de gestão nas áreas de atendimento ao 
público, concessão e auditoria de benefícios previdenciários, 
administração de materiais e compras, informação e tecnologia 
da informação, gestão de pessoas, desenvolvimento organi-
zacional, patrimônio e afins, no âmbito do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS;

V - formular, implantar, executar e avaliar as atividades 
especializadas de alta complexidade de planejamento, orça-
mento, finanças, controles internos, contabilidade, auditoria, 
gestão, assistência técnica, administração e logística, relativas 
ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo 
do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a sua consecução;

VI - desenvolver, acompanhar, executar e avaliar a exe-
cução do orçamento do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, bem como a elaboração de sua programação financeira, 
gerenciamento dos ativos e passivos, gestão de riscos e exercí-
cio do controle de suas contas bancárias, administração de seus 
haveres financeiros e mobiliários, gestão patrimonial e outras 
atividades autorizadas pela legislação;

VII - executar, sob supervisão, as tarefas de natureza aces-
sória e complementar, em apoio às atividades de consultoria e 
assessoramento, bem como de acompanhamento e operacio-
nalização dos expedientes relacionados com o atendimento a 
determinações judiciais e requisições de Órgãos e Entidades 
de fiscalização;

VIII - atuar de forma integrada com Órgãos e Entidades 
dos Poderes do Município e demais esferas de governo, em 
assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, bem como na promoção da transparência e gestão fiscal 
responsável;

IX - realizar a capacitação e o aperfeiçoamento dos servi-
dores que atuam na área previdenciária do IPREM, da Admi-
nistração Direta e Indireta, do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo – TCMSP e da Câmara Municipal de São Paulo 
– CMSP;

X - desenvolver outras atividades afins que lhe forem de-
signadas pelos seus superiores.

Art. 94. Compete aos Técnicos de Gestão Previdenciária 
– TGP:

I - atender, orientar e informar os Segurados, beneficiários, de-
pendentes e munícipes, de acordo com as diretrizes institucionais;

V - opinar sobre assuntos de natureza econômico-financei-
ra e contábil que lhe sejam submetidos pelo Conselho Delibera-
tivo ou pela Diretoria Executiva;

VI - comunicar ao Conselho Deliberativo fatos relevantes 
que apurar no exercício de suas atribuições;

VI - apreciar a prestação de contas anual e os balancetes 
mensais e emitir parecer que será submetido à deliberação do 
Conselho Deliberativo;

VII - atuar como Conselho Fiscal dos fundos financeiro e 
previdenciário administrados pelo IPREM;

VIII - zelar pela aplicação da legislação pertinente ao RPPS;
IX - acompanhar a política de investimentos dos fundos 

administrados pelo IPREM.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal poderá requisitar docu-

mentos e informações para o desempenho de suas atribuições, 
bem como examinar os livros e documentos do IPREM e dos 
fundos e solicitar, justificadamente, ao Conselho Deliberativo, o 
auxílio de especialistas e peritos.

Seção V
Do Comitê De Investimentos
Art. 82. O Comitê de Investimentos tem por finalidade 

acompanhar, assessorar e auxiliar na execução da Política de 
Investimento do RPPS, observando os princípios de governança, 
transparência, eficiência na gestão e aplicação dos recursos 
vinculados ao FUNPREV e FINAN.

§ 1º O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cin-
co) membros indicados pelo Conselho Deliberativo e nomeados 
pelo Prefeito, dentre os servidores públicos integrantes dos 
quadros dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal.

§ 2º Os membros do Comitê de Investimentos devem ob-
servar os seguintes requisitos:

I - possuir curso superior completo e conhecimento com-
provado por meio de experiência nas áreas de seguridade, 
administração, economia, direito, contabilidade ou atuária;

II - a maioria dos membros deverá possuir certificação de 
profissionais do mercado financeiro organizado por entidade 
autônoma de reconhecida capacidade técnica e de difusão no 
mercado brasileiro de capitais, na forma do regulamento;

III - não ter sofrido condenação penal por crime doloso ou 
por improbidade administrativa julgada por órgão colegiado ou 
transitada em julgado;

IV - não possuir contas relativas ao exercício de cargo ou 
funções públicas rejeitadas por decisão irrecorrível proferida por 
órgão competente;

V - não ter sofrido penalidade administrativa vigente.
§ 3º Dentre os indicados ao Comitê de Investimentos, pelo 

menos 2 (dois) membros deverão ser escolhidos dentre os 
servidores Segurados dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal, nos termos do regulamento.

§ 4º Fica assegurado aos membros do Comitê de Investi-
mentos o acesso irrestrito às informações e aos documentos 
relativos aos processos de investimento e de desinvestimento 
dos ativos do RPPS.

§ 5º O mandato e as hipóteses de destituição dos membros 
do Comitê de Investimentos serão previstos no regulamento, a 
ser editado pelo Conselho Deliberativo.

§ 6º O Comitê de Investimentos tem as seguintes atribuições:
I - emitir manifestação, quando necessário, sobre as análi-

ses técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais da gestão 
de política de investimento;

II - avaliar, acompanhar e indicar as opções de investi-
mentos e estratégias que envolvam compra, venda, renovação 
e realocação dos ativos da carteira, em consonância com a 
política de investimento;

III - propor critérios, procedimentos e normas para a aplica-
ção dos recursos, bens e direitos do FUNPREV e FINAN;

IV - elaborar a proposta de política anual de investimentos 
do FUNPREV e FINAN, a ser submetida ao Conselho Deliberativo;

V - elaborar proposta de regulamentação e alteração do 
seu Regimento Interno;

VI - exercer as demais atribuições definidas no seu Regi-
mento Interno.

Seção VI
Da Remuneração Dos Membros Dos Colegiados
Art. 83. A gratificação pela participação dos membros nos 

Conselhos Deliberativo e Fiscal, nos termos do inciso III, do arti-
go 100, da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e no Comitê 
de Investimentos, é de, respectivamente, 25% (vinte e cinco), 
20% (vinte) e 15% (quinze) do subsídio do Diretor Presidente.

Parágrafo único. O valor da gratificação, a que se refere 
este artigo será pago em parcela única, mensalmente, inde-
pendentemente da quantidade de reuniões realizadas e desde 
que consignada a presença do conselheiro titular ou, na sua 
ausência, do respectivo suplente.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS DIRIGENTES
Art. 84. Compete ao Diretor Presidente:
I - representar institucionalmente o IPREM;
II - fixar políticas e diretrizes no âmbito de sua competência;
III - estabelecer parâmetros gerais, por meio de atos nor-

mativos, a fim de orientar e disciplinar o RPPS;
IV - exercer a administração executiva;
V - ordenar despesas previamente autorizadas por lei, 

necessárias para consecução dos objetivos e finalidades da 
Autarquia;

VI – apreciar, em grau de recurso, os requerimentos relati-
vos às aposentadorias, pensões e contribuições previdenciárias;

VII - coordenar o planejamento de longo prazo do IPREM 
e do RPPS;

VIII - promover as medidas necessárias à elaboração e 
execução, pelas áreas competentes, do orçamento anual e dos 
demais instrumentos de planejamento, de acordo com a legis-
lação de regência;

IX - cumprir e fazer cumprir o regulamento do IPREM e 
demais atos normativos internos;

X - deliberar sobre as atividades, atribuições, competências 
e estrutura interna do IPREM;

XI - administrar o quadro de pessoal do IPREM;
XII - promover concursos públicos para provimento de car-

gos vagos do Quadro dos Profissionais de Gestão Previdenciária 
– QPGP, na forma da lei;

XIII - autorizar a apuração, por meio de averiguação preli-
minar, no âmbito de sua competência;

XIV - autorizar procedimentos de aquisição de bens e servi-
ços, nos termos da legislação vigente;

XV - autorizar abertura de processo licitatório, firmar con-
tratos, convênios, acordos e ajustes, conforme previsto na 
legislação específica;

XVI - apresentar à Diretoria Executiva, ao Conselho Delibe-
rativo e ao Conselho Fiscal documentos e relatórios, na forma 
da legislação de regência;

XVII - prestar contas aos órgãos de controle interno e ex-
terno, na forma da legislação de regência;

XVIII - delegar as competências próprias no âmbito do 
IPREM, fixando, quando for o caso, alçadas máximas para as 
autoridades delegadas;

XIX - instituir e zelar pelo Plano de Governança Corporativa;
XX - criar agências de atendimento previdenciário em 

locais distintos da sede do IPREM, de forma a garantir maior 
qualidade na prestação de serviços aos Segurados;

XXI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas 
em lei, decreto ou regulamento.

Parágrafo único. Aos demais dirigentes do Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo compete planejar, dirigir, 
coordenar e orientar a execução, acompanhar e avaliar as ati-
vidades de suas respectivas unidades, bem como exercer outras 
atribuições inerentes às respectivas competências.

VIII - deliberar sobre a gestão dos fundos administrados 
pelo IPREM;

IX - deliberar sobre a política de investimentos dos recursos 
dos Fundos, ouvidos a Diretoria de Investimentos e o Comitê de 
Investimentos;

X - estabelecer as diretrizes relativas à aplicação dos re-
cursos econômico-financeiros, observada a legislação vigente;

XI - aprovar, na forma da lei, sobre a aceitação de doações 
e legados com ou sem encargos, que possam ou não resultar 
em compromisso econômico-financeiro para o RPPS;

XII - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais 
por ele definidos, a execução dos planos, programas e orçamen-
tos do RPPS e do IPREM;

XIII- praticar atos e deliberar sobre matéria que lhe seja 
atribuída por lei ou regulamento;

XIV - deliberar sobre a forma de financiamento do RPPS, 
observada a legislação vigente;

XV - autorizar o IPREM a firmar contratos ou convênios 
com instituições financeiras para a administração, aplicação ou 
investimento dos recursos do RPPS, observada a Política Anual 
de Investimentos;

XVI - aprovar política de alçada decisória, abrangendo to-
das as áreas gestoras, determinando limites das competências e 
atribuições para realização de atos administrativos decisórios;

XVII - manifestar-se sobre proposta de alteração da estru-
tura e funcionamento do IPREM;

XVIII - aprovar o regulamento interno de compras e o plano 
de contas, propostos pela Diretoria Executiva;

XIX - deliberar sobre os casos omissos, observadas as re-
gras aplicáveis ao RPPS;

Seção III
Da Diretoria Executiva
Art. 78. A Diretoria Executiva é o órgão de administração 

do IPREM, com a finalidade de executar as políticas e diretrizes 
previdenciárias do Município de São Paulo e funcionará em 
conformidade com o Regimento Interno.

Art. 79. A Diretoria Executiva será composta por:
I - Diretor Presidente;
II - Diretor de Benefícios e Relacionamento;
III - Diretor de Gestão Previdenciária;
IV - Diretor de Investimentos; e
V - Diretor de Administração e Finanças
§ 1º Além das atribuições próprias das respectivas áreas, os 

Diretores participarão de decisões colegiadas no âmbito da Di-
retoria Executiva, conforme disciplinado em Regimento Interno.

§ 2º Os membros da Diretoria Executiva deverão preencher 
os seguintes requisitos:

I - possuir formação superior e comprovada experiência 
profissional de, no mínimo, cinco (5) anos, nas áreas de segu-
ridade, administração, economia, finanças, planejamento, orça-
mento, direito, contabilidade, atuária ou auditoria;

II - não ter sofrido condenação penal por crime doloso ou 
por improbidade administrativa julgada por órgão colegiado ou 
transitada em julgado;

III - não possuir contas relativas ao exercício de cargo ou 
função pública rejeitadas por decisão irrecorrível proferida por 
órgão competente;

IV - não ter sofrido penalidade administrativa vigente.
§ 3º O Diretor de Investimentos deverá comprovar possuir 

certificação de profissionais do mercado financeiro organizado 
por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e de 
difusão no mercado brasileiro de capitais.

Seção IV
Do Conselho Fiscal
Art. 80. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do 

IPREM, tendo por finalidade assegurar o cumprimento das nor-
mas aplicáveis ao RPPS, sendo composto por 6 (seis) membros 
titulares e respectivos suplentes, da seguinte forma:

I - 1 (um) representante da Administração Direta;
II - 1 (um) representante das Autarquias e Fundações;
III - 1 (um) representante do Poder Legislativo, com alter-

nância entre a CMSP e o TCMSP;
IV - 1 (um) representante dos Segurados da Administração 

Direta;
V - 1 (um) representante dos Segurados das Autarquias e 

Fundações;
VI - 1 (um) representante dos Segurados do Poder Legislati-

vo, com alternância entre a CMSP e o TCMSP;
§ 1º Os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal 

serão nomeados pelo Prefeito.
§ 2° Os representantes elencados nos incisos I a III, bem 

como seus respectivos suplentes, serão indicados pelo Chefe do 
Executivo, pela CMSP e pelo TCMSP, respectivamente.

§ 3º Os representantes elencados nos incisos IV a VI, bem 
como seus respectivos suplentes, serão escolhidos dentre os 
Segurados do regime, por meio de eleição realizada na forma 
de regulamento específico.

§ 4º Na ausência definitiva de qualquer representante titu-
lar dos Segurados, o representante suplente será empossado na 
vaga para a conclusão do mandato.

§ 5º No caso de vacância dos representantes titulares do 
Conselho Fiscal elencados nos incisos I a III, o respectivo su-
plente assumirá o cargo até a conclusão do mandato.

§ 6º Ocorrendo a ausência ou impedimento temporário de 
membro titular do Conselho Fiscal, este será substituído por 
seu suplente.

§ 7º Não poderão integrar o Conselho Fiscal:
I - ao mesmo tempo, representantes que guardem entre si, 

com membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Delibera-
tivo, relação conjugal ou de parentesco, consanguíneo ou afim, 
até o terceiro grau;

II - servidores ou autoridades responsáveis pelos atos de ges-
tão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do IPREM;

III - membros do Conselho Deliberativo e do Comitê de 
Investimentos do IPREM.

§ 8º Os membros da Diretoria Executiva não poderão 
integrar o Conselho Fiscal pelo período mínimo de 3 (três) anos, 
após seu desligamento.

§ 9º Os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal 
deverão possuir curso superior completo e experiência no 
exercício de atividades nas áreas de seguridade, administração, 
economia, finanças, planejamento, orçamento, direito, contabili-
dade, atuária ou auditoria.

§ 10. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Fiscal 
serão eleitos entre os seus membros, para mandatos de 1 (um) 
ano, permitida a recondução, nos termos do regulamento.

§ 11. O Presidente do Conselho Fiscal terá o poder de voto 
de qualidade.

§12. Para que o Conselho Fiscal exerça seu poder e pra-
tique seus atos, deverá ter, em cada sessão, no mínimo, 4 
(quatro) de seus membros, entre eles, obrigatoriamente, o 
representante mencionado no inciso I do “caput”.

§ 13. Os representantes dos Segurados investidos como 
membro titular do Conselho Fiscal terão mandato de 2 (dois) 
anos, sendo permitida uma única recondução, vedada após a 
conclusão do mandato a participação, pelo menos, nos 2 (dois) 
anos seguintes, em qualquer conselho e órgão de administração 
do IPREM.

Art. 81. O Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições:
I - elaborar seu próprio regimento e submetê-lo à aprovação 

do Conselho Deliberativo;
II - eleger seu próprio Presidente;
III - lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e 

os resultados dos exames procedidos;
IV - analisar as demonstrações financeiras, documentos 

contábeis da entidade, demais documentos ou registros que en-
tender necessários ou que forem solicitados pelo Conselho De-
liberativo e emitir parecer, submetendo-o à deliberação deste;

III - preparar e conduzir a reunião do Comitê de Investi-
mentos e apresentar proposta de investimento a ser submetida 
à aprovação dos membros com direito a voto do Comitê de 
Investimentos;

IV – fornecer às unidades do IPREM informações de investi-
mentos que lhe forem solicitadas;

V - divulgar informações ao público em geral sobre inves-
timentos do IPREM, observados os critérios de conveniência, 
oportunidade e transparência da legislação em vigor;

VI - elaborar relatório mensal e anual de investimentos, em 
conformidade com a legislação em vigor, para divulgação ao 
público em geral;

VII - elaborar plano anual de investimentos, em confor-
midade com a legislação em vigor, antes do final do ano 
anterior, para divulgação ao público em geral, após aprovação 
pelo Comitê de Investimentos, Diretoria Executiva e Conselho 
Deliberativo;

VIII - coordenar o acompanhamento e as análises do mer-
cado financeiro e de seus indicadores;

IX - coordenar análises do ambiente econômico, político e 
social nacional e internacional e a elaboração de cenários para 
subsidiar as decisões de investimentos do IPREM;

X - coordenar análises de risco e de gerenciamento de 
ativos e passivos do IPREM;

Art. 72. A Diretoria de Administração e Finanças tem as 
seguintes atribuições:

I - planejar, organizar, orientar e coordenar as atividades 
administrativas, de gestão de pessoas, orçamentárias, financei-
ras e contábeis;

II - gerir os processos de aquisição de bens e serviços, nos 
termos da legislação de regência;

III - gerir contratos, convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres;

IV - administrar os bens patrimoniais;
V - assegurar apoio administrativo, material e transportes 

para o bom andamento das atividades do IPREM;
VI - zelar pela conservação e manutenção da infraestrutura 

do IPREM;
VII - executar a política de gestão de pessoas e gerir o 

quadro de pessoal;
VIII - coordenar as atividades orçamentárias e financeiras 

da Autarquia;
IX - elaborar a proposta orçamentária do IPREM, a ser 

aprovada pela Diretoria Executiva, e acompanhar a sua execução;
X - gerir as atividades de contabilidade e a elaboração das 

demonstrações contábeis e financeiras;
XI - autorizar a movimentação de numerário e gerir as 

atividades referentes a pagamentos, recebimentos, controle de 
movimentação e disponibilidade financeira, no limite de suas 
competências definidas no regimento;

XII - zelar pela correta instrução de processos e expedien-
tes, afetos a sua área de competência, atendendo aos princípios 
da Administração Pública;

XIII - prestar contas relativas às ações e atividades próprias 
de sua área de atuação ao Gabinete da Presidência;

XIV - exercer outras atribuições no âmbito de sua área de 
atuação.

Art. 73. O detalhamento das atribuições das áreas internas 
das unidades específicas será estabelecido por meio de decreto.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Seção I
Dos Colegiados
Art. 74. São unidades de administração do IPREM:
I - Conselho Deliberativo;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal; e
IV - Comitê de Investimentos.
Seção II
Do Conselho Deliberativo
Art. 75. O Conselho Deliberativo é o órgão de deliberação e 

orientação superior da Previdência Municipal, com composição 
paritária de representantes dos servidores e do Município, 
tendo por finalidade assegurar o regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário do RPPS, garantindo o equilíbrio 
financeiro e atuarial.

Art. 76. O Conselho Deliberativo é composto de 8 (oito) 
membros titulares e respectivos suplentes, disposto da seguinte 
forma:

I - representante da Secretaria Municipal de Gestão;
II - representante da Secretaria Municipal de Fazenda;
III - representante da Procuradoria Geral do Município;
IV - representante do Poder Legislativo, com alternância 

entre CMSP e TCMSP;
V - 2 (dois) representantes dos Segurados da Administração 

Direta, sendo, pelo menos, um aposentado;
VI - 1 (um) representante dos Segurados das Autarquias e 

Fundações;
VII - 1 (um) representante dos Segurados do Poder Legisla-

tivo, com alternância entre a CMSP e o TCMSP;
§ 1º O Presidente do Conselho de Deliberativo será indi-

cado pelo Prefeito, dentre os representantes mencionados nos 
incisos I e II do “caput”, e terá poder de voto de qualidade.

§ 2º Os representantes elencados nos incisos V a VII, bem 
como seus respectivos suplentes, serão escolhidos dentre os 
Segurados do regime, por meio de eleição realizada na forma 
de regulamento específico.

§ 3º Os representantes dos Segurados investidos como 
membro titular do Conselho Deliberativo terão mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitida uma única recondução, vedada, 
após a conclusão do mandato, a participação, pelos 2 (dois) 
anos seguintes, em qualquer dos conselhos e unidades de ad-
ministração do IPREM.

§ 4º Na ausência definitiva de qualquer representante titu-
lar dos Segurados, o representante suplente será empossado na 
vaga para a conclusão do mandato.

§ 5º Os membros do Conselho Deliberativo, titulares e 
suplentes, deverão possuir curso superior completo, e:

I - comprovado conhecimento da legislação previdenciária; ou,
II - experiência no exercício de atividades nas áreas de 

seguridade, administração, economia, finanças, planejamento, 
orçamento, direito, contabilidade, atuária ou auditoria.

§ 6º No caso de ausência ou impedimento temporário de 
membro titular do Conselho Deliberativo, este será substituído 
por seu suplente.

§ 7º Para que o Conselho Deliberativo exerça seu poder 
administrativo, seus atos normativos terão o poder decisório 
quando presentes na sessão, no mínimo, 5 (cinco) de seus 
membros, entre eles, obrigatoriamente, os representantes men-
cionados nos incisos I a III do “caput”.

Art. 77. O Conselho Deliberativo tem as seguintes atri-
buições:

I - aprovar as políticas e normas aplicáveis ao RPPS;
II - aprovar diretrizes gerais de atuação do IPREM, na 

qualidade de Entidade Gestora Única do RPPS, respeitadas as 
disposições legais aplicáveis;

III - aprovar o Regimento Interno do IPREM e demais 
normas necessárias ao perfeito funcionamento do regime pre-
videnciário municipal;

IV - aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal do 
IPREM;

V - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
VI - autorizar a aceitação de bens e direitos, direcionados 

ao Fundo Previdenciário, para cobrir o custo atuarial da transfe-
rência de Segurados do Fundo Financeiro;

VII - autorizar a alienação ou gravame de bens e direitos 
integrantes do patrimônio do Fundo Previdenciário, sem prejuí-
zo da satisfação das exigências legais pertinentes;
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